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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.394, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a divulgação da lista de
espera dos munícipes cadastrados para o
acesso aos programas habitacionais do
Município.

Autoria: VereadorIvomar de Andrade.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O poder Executivo Municipal divulgará na página oficial do
Município, bem como, nas dependências do Departamento de Habitação, a lista de
espera dos munícipes cadastrados para obterem acesso aos programas habitacionais
do Município.

~ 1° A lista deverá ser organizada por ordem dos munícipes

~ 2° A lista deverá ser atualizada sempre que houver qualquer

~ 3° Caso algum mUnlClpe cadastrado seja atendido
preferencialmente, sem a observância da ordem ou inscrição, esse fato deverá
constar na lista, com a exposição dos motivos.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de outubro de 2018.
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